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PREFEITURA MUNIOPAL DE CABEGlRAS 00 PIAUl•PI 
GABINETE 00 PREFEITO MUNIOPAL a ESTAOOOOPIAUI 

AV. FRA, 0SC0 DA C0ST A VELCSO- 620- CENTRO 
Cabec:eóra ·. do Piau!,PI - Oll'f: * .mm /OCIJl.fJl 
CEP:6U~ 
&-mail:pmabecei~l.oom 

DECRETO N!! 17, DE 31 DE MAIO DE 2018. 

Altera o Comitê de Coordenação (CC), e a 

Comitê Executivo (CE) para Elaboração do 
Plano Munlclpal de Saneamento Básico -

PMSB do Município de cabeceiras do Piauí -
PI. 

O Prefeito Municlpal de cabeceiras do Piauí - PI, no uso de suas atribuições em 
conformidade com, Lei Orgânica do Município e considerando a responsabilidade do 
Poder Público Munlclpal em formular a Política Municipal de Saneamento Básico e o 
Plano Municipal de Saneament.o Básico, nos termos da Lei 11.445/2007 de 5 de Janeiro 
de 2007 e do Decreto 7.217/2010 de 21 de junho de 2010, 

DECRETA: 

Art. 1!!: Ficam alterados o Comitê de Coordenação e o Comitê Executwo, responsáveis 
pela elaboração da Polltlca Municipal de Saneamento e do respe,ctlvo Plano Municlpal 
de Saneamen,to Básico - PMSB. e cujas respectivas composições e atribuíções são 
definidas a segulr. 

Art. 22 As atribuições do Comitê de Coordenação são: 
1 • Discutir, avaliar e apro11ar o trabalho produzido pelo Comitê Executivo; 
li - Criticar e sugerir alterrmtrivas, buscando promover a lntegrca,ção das açõe,s de 

saneamento Inclusive do ponto de vista de viabilidade técnica, operaclona~ financei ra 
e ambiental, devendo reunir-se, ordinariamente no mínimo, a cada dois meses, e de 
forma extraordiná ria sempre que houver nec.essld;;ide; 

Ili - O Comitê de Coordenação procedera a aprova.ção de produtos e deliberações 
por maioria sim pies ,dos seus membros; 

IV - A aprovação de produto pelo comitê de coordenação será feita através da 
emlssllo de Parecer Técnico. 

Art. 31! As atribuições do Comitê Exe<:utivo são: 
1 - Executar todas as atlv1dades previstas no Termo de R.eferêncla referente a 
cada fase da elaboração do PMSB@ seus respectivos produtos, submetendo-os à 
avaliiação do Comitê de Coordenação e encaminhando-os, posteriormente, ac 
SECID devidamente acompanhado do parecer de aprovação; 

li - Observar os prazos indicados no cronograma de execução para a fl na ll!zação, 

dos produtos previstos no Termo de Refer@ncia da Funasa. 

Art. 4!! Fica nomeado o Comitê de Coordenação oom as seguintes Instituições e 

respectivos representantes titular e suplente: 

1 - Re,presentantes do Poder Executivo 

a) Secretaria Munidpal de Saúde. 

- ntular : Itamar da SIiva Torres - CPF 973.633.403-15 - Diretor da Unidade 

Bá.sica de Saúde - Bacharel em Enfermagem 

- Suplente: lsaias Silva Rodrigues - CPF 067.199.853-61 - Auxiliar 

Administrativo - Ensino Médio Completo. 

b) Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município 

Titu lar: Arl do Rego dos Santos - CPF 029.784.683-35 - Chefe do Setor de 

Arrecadação de Tributos do Município -Licenciatura em Geografia 

Suplente: José lulz da Silva - CPF 514.374.653--15 - Chefe de Gabinete -

Ensino Médio Completo. 

li - Repre.sentante da ·Cãrnara de Vereadores 
Titu lar: Maria Cleidia,ne Oliveira Silva - CPF 747.0.22.463-72 - Vereadora -

Licenciatura em letras Português e Ensino Superior em Serviço Soclal 

Suplente: Ricardo Barbosa de Sousa - CPF 798.537 .733-68-Vereador- Ensino 

Médio. 

1(111 - Representante da Concessionária de Serviço Pllbllco de fomedmento de 
água e esgoto: 
Titular: carlos Vinício da Paz Amorim - CPF 420.538.383-53 - Agente 
Operaciona l (Agesplsa) - Ensino fu ndamental Comp'leto 
Suplente: Antonio Francisco Pereira de Araujo - CPF 226.S1S.003-72 
Assistente Admlni,strattvo (Age,splsa)- Ensino Fundamental completo. 

IV - Representantes da Sociedade CMI 

Titular: carlos Fabiano Rodrigues - CPF 004.425 .. 203-01 - Representante da 
Igreja Católica. Ensino Médio Complleto. 
Suplente: José Edmilson Lopes Mendes - CPF 239.979.743-49 - Representante 
da Assembleia de Deus- Licenciatura Plena em Pedagogia. 

Titular: Franclsco Gonça lo - CPF 161.008.083-15 - Representante da 
Associação de Moradores da Comunidade Vaca Brava 1 - Ensino Fundamental 
l,ncompleto 

Suplente: lpolito Soares Silva Araujo - CPF 969.433.003-34 - Representant.e da 
Associação de Moradores da Comunidade Cajueiro- Ensino Médio Completo. 

V - REPRESENTANTES DO NICT - Nlldeo Intersetorial de Cooperação Téçnic., 
da funasa/SUEST-PI. 

Paragrafo Único: As atribuições dos representantes do NICT nas reu niões do 
Comitê de Coordenação serão restritas ao acompanhamento em caráter 
orlentatlvo, n!lo estando apto a votos de aprovação ou desaprovaç~o. 

Art. 51! O Comitê de Coordenação será ooordenado por Ari do Rego dos Santos e será 
substltuldo nos Impedimentos legais por lpolito Soares Sllva Araujo. 

Art. 61! Rca nomeado o Comitê Executivo com os seguintes técnicos: 

- João de Deus de Ollvelra Fil ho - CPF 950.021 .033-91 - Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - Licenciatura em Geografia 

- Ant onio Carlos Rocha de Oliveira - OPF 250.821.083-87 - Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente - Ensino Médio Incompleto 

- José Peres da Slllva - CPF 429.168.013-91 - Secretaria Municlpall de Obras e 
Serviços Públ loos - Ensino Médlo Completo 

- Maria do Livramento Cunha de Oliveira - CPF 025.Gn.813-23 - Assistente 
Social - Bacharel em Serviço Social 

• Willian Késio sousa Paiva - CPF 034.590.453-29 - Secretaria Municipal de 
Educação- Ensino Superior Incompleto em Sistemas de Informações 

• Antonio Marcos Lopes Morais . CPF 013.967.453-51 / CREA n2 1908874430 D/PI 
- Engenheiro Civil 

- Maria do Livramento Ferreira da Sllva - CPF 007.533-.643-01 - Pedagoga 

Art .. 72 O Comitê Executivo será coordenado por José Peres da Silva, e será substi1u1ído, 
nos impedimentos legais, por João de Deus de Oliveira Filho. 

Art. 8!1 Revogada as disposições em contrário, especíall mente os dispositivos 
constantes do decreto N!! 10/2018 de 31 de Agosto de 2018. 

Art, 92 Este Decreto en~ra em vigor na data de sua publicação, 

Cabeceiras do Piauí-PI, 31 de Maio de 2019. 


